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Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

Parecer 06 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (AGIR. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, trata-se de parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre o Projeto de Lei Complementar nº 132/2022, de autoria do Poder Executivo, que 

“autoriza a extensão de uso e atividades principais para o Lote 45 do Setor de 

Embaixadas Norte - SEN, na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I, e dá outras 

providências”. 

A proposição é de autoria do Chefe do Poder Executivo com a atenção ao que 

dispõe o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como corresponde 

à espécie normativa que regula a matéria. 

No caso, a matéria objeto da presente proposição está tratada no art. 56 do 

Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica. A lei exige a realização da audiência 

pública e dos estudos técnicos que avaliem o impacto da alteração, aprovados pelo 

órgão competente do Distrito Federal, nos casos da alteração de uso e de índices 

urbanísticos. 

Com efeito, é possível verificar a realização da audiência pública realizada dia 

11 de fevereiro de 2022, nos termos da ata publicada no Diário Oficial do Distrito 

Federal nº 43, do dia 4 de março de 2022, conforme exposição de motivos acossados 

nos autos do processo legislativo. Quanto aos estudos técnicos exigidos pela Lei 
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Orgânica, salientamos que foi realizado sob responsabilidade da SEDUH – Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano e Habitação.  

Assim, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei Complementar nº 132/2022. 

Esse é o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Em discussão, em 1º turno, o Projeto de Lei Complementar nº 132/2022. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 

Solicito às Sras. e aos Srs. Deputados que registrem o voto nos terminais. 

Votação aberta. 

(Procede-se à votação pelo processo eletrônico.) 

Votação encerrada.  


